
PREFETTuRA Do MUNIcÍplo nn ¡unnnÍ

DECRETO N".30.988. DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022,

LUrZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO nO VLTNICÍpIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÖES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE THB SÄO CONFERIDAS PELA LEI N.9149, DE 13 DE

MARÇO DE 2019, ART. 1o.

coNSIDERANDo NEcESSTDADE DE ABERTURA or cnÉolro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

open4Ç,Ã,o oe cnÉuro, REcuRso FINrsA, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM EXECUÇ.Ã.O On

OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ¡ NRNNEGEM DE TRECHO DA AVENIDA JUVENAL ARANTES - TRECHO

DA CIDADE DOS MENINOS, BAIRRO DoS MEDEIROS. PROCESSOT 12.961'312021.

REF. 5OLICITAÇÃO 283 - UNIDADE DE 6ESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS pÚsLtCOS

pEDrDo neQutstÇÃo 774s66 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MTINICÍPIO, Utr¡ CRÉntro ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 269,896,81 (DUZENTOS E SESSENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E

NoVENTA E SEIS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) NA(S) OOT¡ÇÃO(ONS):

I 0.0 L l s.45 1.0 I 8i .1495 PAVIMENTACÄo g ttvtpL¿,NrecÃo DE vIAS pÚsltc¡s
4,4.90,51,00 OBRAS E INSTALACÕES

8022 FINISA/VEICULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 91 49 119

R$

TOTAL.,..R$

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART

SECUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ IO, INCISO IV DA LEI FEDERAL N. 4.320164 ,,,

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE sue eueltcaçÃo'

269.896,81

269.896,81

1" FAR-SE-Á COM O(S)
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LUTZ

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS

VINTE E ÞOIS.

DE JUNDIAI

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO MÈS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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